
Nº de Candidato Classificação Resultado Contingente Observações

11261 97,2 Colocado 1

9019 96,9 Colocado 1

10830 96 Colocado 1

10140 95,2 Colocado 1

10920 95,12 Colocado 1

12069 95,1 Colocado 1

9566 94,9 Colocado 1

10772 94,9 Colocado 1

11162 94,9 Colocado 1

9366 94,6 Colocado 1

11759 94,6 Colocado 1

10503 94,2 Colocado 1

10686 94,2 Colocado 1

12091 94,2 Colocado 1

11253 93,2 Colocado 1

11756 93,2 Colocado 1
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11804 93,2 Colocado 1

11867 93,2 Colocado 1

10796 93,1 Colocado 1

11855 93,1 Colocado 1

12099 92,7 Colocado 1

10811 91,96 Colocado 1

8963 91,8 Colocado 1

11770 91,8 Colocado 1

11888 91,8 Colocado 1

9385 94,4 Não colocado 1 (g)

11891 94,3 Não colocado 1 (g)

8935 93,6 Não colocado 1 (g)

11543 93,6 Não colocado 1 (g)

11852 93,6 Não colocado 1 (g)

11257 93,5 Não colocado 1 (g)

11512 93,5 Não colocado 1 (g)

11849 93,5 Não colocado 1 (g)

8893 93 Não colocado 1 (g)

11699 93 Não colocado 1 (g)

11977 93 Não colocado 1 (g)

11780 92,9 Não colocado 1 (g)

12056 92,9 Não colocado 1 (g)

10753 92,6 Não colocado 1 (g)

11406 92,6 Não colocado 1 (g)

11869 92,5 Não colocado 1 (g)
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11373 92,4 Não colocado 1 (g)

11511 92,3 Não colocado 1 (g)

12081 92,2 Não colocado 1 (g)

11698 92,1 Não colocado 1 (g)

12008 92,1 Não colocado 1 (g)

11786 91,4 Não colocado 1 (f)

8941 91,2 Não colocado 1 (g)

10103 91,2 Não colocado 1 (f)

11414 91,2 Não colocado 1 (g)

11605 91,2 Não colocado 1 (f)

11820 91,2 Não colocado 1 (g)

12059 91,2 Não colocado 1 (g)

11012 90,8 Não colocado 1 (g)

11088 90,8 Não colocado 1 (g)

11876 90,8 Não colocado 1 (f)

11928 90,8 Não colocado 1 (g)

10809 90,6 Não colocado 1 (f)

11230 90 Não colocado 1 (f)

11955 90 Não colocado 1 (f)

(b) Ao abrigo do nº 3 do art.º 5º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve. O candidato pode ser considerado para eventuais vagas sobrantes caso

obtenha aprovação na PEAC.

(a) Ao abrigo do nº 4 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve.

(d) Ao abrigo do regulamento do CTeSP em Tecnologias Informáticas, o candidato não foi selecionado

para o Programa Brightstart.

(c) O curso não abriu vagas ao abrigo do disposto no nº 2 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos

Técnicos Superiores Profissionais da Universidade do Algarve.
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(f) O candidato poderá ser considerado para eventuais vagas sobrantes resultantes da não inscrição de

candidatos colocados.

(e) A inscrição na PEAC é obrigatória - submeter através de formulário (até ao dia 4 de setembro de

2025). A PEAC realizar-se-á dia 6 de setembro de 2025, às 10h, na sala 102 do edifício da Escola Superior

de Gestão Hotelaria e Turismo, Campus da Penha, Faro.

(g) O candidato foi colocado num outro CTeSP, de acordo com a ordem indicada na candidatura.
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